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PORTUGAL TELECOM, SGPS, S.A. 

 

              15 de Outubro de 2007 

 

Transcrevem-se de seguida as partes traduzidas para a língua portuguesa do Information Statement 
divulgado pela Portugal Telecom no dia 15 de Outubro de 2007, preparado ao abrigo das regras em vigor nos 
Estados Unidos da América aplicáveis à Sociedade e dirigido aos accionistas residentes nos Estados Unidos da 
América e aos titulares de American Depositary Shares representativos das acções da Portugal Telecom. A 
versão integral do documento em língua inglesa encontra-se disponível para consulta no site institucional da 
Portugal Telecom em www.telecom.pt, do Securities and Exchange Commission em www.sec.gov e da CMVM 
em www.cmvm.pt. Este documento é uma tradução de partes do documento em inglês. 

Para informações sobre o modo como o spin-off das acções detidas pela Portugal Telecom na PT 
Multimédia vai ocorrer deverá ser consultado o comunicado divulgado no dia 12 de Outubro pela Portugal 
Telecom e disponível para consulta em www.telecom.pt e em www.cmvm.pt.   
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FACTORES DE RISCO 

Riscos Relacionados com a PT Multimédia 

Caso a PT Multimédia não tenha sucesso na implementação da sua estratégia de crescimento, a sua situação 
financeira e resultados operacionais poderão ser  negativamente afectados. 

A PT Multimédia desenvolve uma estratégia cujo objectivo é a prestação de serviços de telecomunicações 
e multimédia de uma forma totalmente integrada. Esta estratégia depende do crescimento dos serviços de voz 
prestados pela PT Multimédia, assim como da manutenção da sua posição de liderança no segmento de televisão 
por subscrição em Portugal e da capacidade de competir agressivamente no mercado de Internet de banda larga. 
A estratégia da PT Multimédia está sujeita a todos os riscos que se descrevem nesta secção, incluindo a sua 
capacidade de responder às mudanças tecnológicas, à concorrência de outros prestadores de serviço, à crescente 
dificuldade na obtenção de novos subscritores, à disponibilidade de conteúdos, entre outros. Caso a PT 
Multimédia não seja bem sucedida na implementação dos vários elementos da sua estratégia, os seus resultados 
operacionais serão prejudicados, podendo a empresa não conseguir crescer ou ver a sua situação financeira 
deteriorar-se. Qualquer um desses insucessos pode afectar negativamente o preço de mercado das acções 
ordinárias ou ADSs da PT Multimédia recebidos no spin-off. 

O sucesso da PT Multimédia depende da sua capacidade para oferecer novos produtos e serviços e de 
acompanhar os desenvolvimentos tecnológicos. 

A PT Multimédia lançou no passado, e continua a lançar, novos produtos e serviços tais como o acesso a 
Internet de banda larga via cabo e serviços de telefonia fixa (VoIP). Caso a PT Multimédia não seja bem 
sucedida na comercialização e venda desses produtos e serviços, o seu negócio, situação financeira e resultados 
operacionais poderão ser afectados negativamente. Além disso, a PT Multimédia não pode estar certa de que a 
procura dos seus produtos e serviços seja suficiente. Atendendo a que tecnologia se altera muito frequentemente, 
não é possível assegurar que a tecnologia que a PT Multimédia utiliza, ou que pode vir a utilizar na oferta de 
produtos e serviços, não se tornará obsoleta. Por outro lado, muitos dos novos produtos e serviços que a PT 
Multimédia pretende oferecer podem ser igualmente objecto de oferta por parte dos seus concorrentes, pelo que 
podem não gerar receitas ou não conseguir atrair e reter o nível de clientes actualmente previsto. 

O negócio de televisão por subscrição da PT Multimédia depende de uma grande variedade de 
equipamento de sinal digital por satélite e de recepção por cabo, incluindo “set-top boxes” e equipamento 
acessório em que a PT Multimédia investiu significativamente, e que são detidos pela PT Multimédia ou pelos 
seus clientes. As receitas, situação financeira e resultados operacionais da PT Multimédia poderão ser material e 
negativamente afectadas caso uma proporção significativa desse equipamento se avariar ou se o mesmo se 
tornar obsoleto pelo aparecimento de uma nova tecnologia. 

A PT Multimédia está sujeita a concorrência em cada uma das suas unidades de negócio, incluindo da 
Portugal Telecom. 
 

A PT Multimédia enfrenta concorrência em todas as suas unidades de negócio. Com o aparecimento de 
novas tecnologias, é provável que a concorrência se intensifique em todas essas áreas, particularmente no que se 
refere a produtos e serviços relacionados com televisão por subscrição e a Internet. O serviço de televisão da PT 
Multimédia enfrenta concorrência do acesso de banda larga ao lacete local baseado em banda larga sem fios 
(broadband wireless access). Em 2005, a AR Telecom (anteriormente Jazztel) lançou um serviço de acesso de 
banda larga sem fios em Lisboa e no Porto, prevendo-se que proceda a um considerável investimento na sua 
rede nos próximos anos. A Sonaecom lançou uma oferta de televisão sobre IP (IPTV) em 2006 que concorre 
com os serviços de televisão da PT Multimédia. Em Julho de 2007, a TV TEL, um operador por cabo que opera 
principalmente na região do Porto, anunciou o lançamento de um serviço via satélite que pode ser acedido por 
todos os lares portugueses. Adicionalmente, a TV TEL está a planear a expansão da sua rede de cabo, 
particularmente para a área metropolitana de Lisboa. Quando, no futuro forem atribuídas licenças, a televisão 
digital terrestre constituirá um concorrente directo do negócio de televisão da PT Multimédia.   

 
Adicionalmente, após o spin-off, a Portugal Telecom poderá desenvolver uma estratégia susceptível de 

entrar em conflito directo com a estratégia da PT Multimédia. Por exemplo, a Portugal Telecom lançou uma 
oferta de televisão sobre IP (IPTV) em Junho de 2007 que concorre com o serviço de televisão da PT 
Multimédia. 

 
Alguns dos serviços prestados pela PT Multimédia concorrem já com serviços prestados pela Portugal 

Telecom. Por exemplo, uma das linhas estratégias da PT Multimédia consiste no desenvolvimento contínuo de 
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serviços “triple-play” que incluam televisão por subscrição, Internet de banda larga e telefonia fixa, e 
potencialmente na junção a estes serviços de serviços de voz móvel de modo a prestar serviços “quadruple-
play”. A componente de telefonia fixa deste serviço concorre directamente com os serviços fixo e móvel 
doméstico da Portugal Telecom, e o serviço de Internet de banda larga da PT Multimédia concorre com o 
serviço de ADSL da Portugal Telecom. Após o spin-off, quer a Portugal Telecom, quer a PT Multimédia, 
poderão desenvolver estratégias de preço que poderão conduzir a um aumento da pressão sobre os preços e 
afectar negativamente as receitas e cash-flows de qualquer uma das empresas ou de ambas. Tanto a PT 
Multimédia como a Portugal Telecom têm uma significativa quota de mercado nos seus negócios, esperando-se 
que se tornem fortes concorrentes no acesso à Internet de banda larga, telefonia e televisão por subscrição após a 
conclusão do spin-off. 

  
No negócio de Internet de banda larga, os concorrentes da PT Multimédia têm vindo a melhorar 

regularmente os seus serviços e actualmente a maior parte oferece pacotes conjuntos de “triple-play” (voz, 
Internet de banda larga e televisão por subscrição). Com o aumento da concorrência no acesso a Internet de 
banda larga e o desenvolvimento de tecnologias como o acesso de banda larga sem fios, o serviço UMTS e o 
serviço de vídeo sobre ADSL, a capacidade da PT Multimédia para aumentar ou manter a sua actual quota de 
mercado pode vir a ficar comprometida, o que pode resultar numa perda de subscritores e receitas, afectando 
negativamente os resultados operacionais. 

 
Também no negócio de audiovisuais a PT Multimédia enfrenta concorrência ao nível da distribuição de 

filmes, comercialização de direitos cinematográficos e exibição cinematográfica. Por exemplo, o número de 
instalações de exibição cinematográfica em Portugal aumentou consideravelmente nos últimos anos. A indústria 
lançou-se agressivamente na construção de “multiplexes” mais modernos, constituídos por salas de exibição 
mais pequenas, o que provocou forte concorrência e tornou obsoletos alguns investimentos efectuados pela PT 
Multimédia nesta área. Esta concorrência pode afectar a capacidade da PT Multimédia para atrair e reter clientes 
aos seus cinemas, afectando negativamente as suas receitas, situação financeira e resultados operacionais. 

À medida que a penetração de televisão por subscrição aumenta, é de prever que uma crescente dificuldade 
na obtenção de novos subscritores afecte negativamente as receitas e resultados operacionais da PT 
Multimédia. 
 

Uma parcela importante das receitas da PT Multimédia provém dos seus negócios de televisão por 
subscrição. A penetração da televisão por subscrição em Portugal situava-se em 41,1% em Dezembro de 2006, 
em comparação com 39,7% em Dezembro de 2005, sendo de prever que continue a aumentar. À medida que o 
mercado português se desenvolve, serão menos os potenciais novos clientes, e a PT Multimédia prevê que uma 
quota crescente das suas receitas provenham de serviços de valor acrescentado tais como nova programação 
premium, telefonia, serviços de video-on-demand e acessos de Internet de banda larga. Contudo, as receitas 
obtidas com estes serviços podem não compensar a desaceleração das receitas com novos subscritores, podendo 
intensificar-se a concorrência sobre os subscritores actuais. É provável que esta desaceleração resultante do 
aumento da penetração dos serviços de televisão por subscrição em Portugal venha a afectar negativamente as 
receitas e os resultados operacionais da PT Multimédia. 
 
O negócio de televisão por subscrição da PT Multimédia depende da disponibilidade de programação popular 
e de elevada qualidade 
 

O sucesso do serviço de televisão da PT Multimédia depende da sua capacidade de adquirir programas 
populares e conteúdos de elevada qualidade, especialmente conteúdos desportivos como jogos de futebol 
portugueses e outros programas de desporto. O canal premium desportivo Sport TV, que é detido a 50% pela PT 
Multimédia, é titular dos direitos de teledifusão de diversos eventos desportivos importantes até 2008. Caso a 
PT Multimédia não consiga obter esses direitos de acesso a conteúdos após 2008, o seu negócio de televisão por 
subscrição pode ser significativamente prejudicado. A Portugal Telecom acredita que o canal Sport TV é um 
significativo impulsionador para a angariação de novos subscritores para a PT Multimédia. 
 

A empresa obtém a maioria da sua programação de fontes externas, pelo que o acesso a esses programas 
depende de contratos directa ou indirectamente celebrados com fornecedores importantes, nomeadamente, 
estúdios cinematográficos, empresas produtoras de conteúdos e empresas de televisão. Os contratos de aquisição 
de programas que a PT Multimédia actualmente dispõe podem não ser renovados quando expirarem ou podem 
não sê-lo em condições favoráveis. As parcerias para a programação da PT Multimédia podem igualmente 
encontrar dificuldades na negociação de novos contratos em termos considerados aceitáveis pela empresa. Tais 
dificuldades podem levar à perda de subscritores de televisão e à diminuição da capacidade de atrair novos 
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subscritores, ou a um aumento significativo dos custos de programação. Qualquer desses resultados pode ter um 
efeito negativo material nas receitas, situação financeira e resultados operacionais da PT Multimédia. 

O negócio de televisão por subscrição da PT Multimédia depende de tecnologia de satélite de terceiros que se 
encontra sujeita a risco de avaria. 
 

A PT Multimédia está dependente de uma rede de satélites contratada a terceiros que se encontra sujeita, 
entre outros riscos, a defeitos, destruição ou danificação, bem como a incorrecta colocação orbital, situações que 
podem comprometer as operações comerciais da empresa. Caso a PT Multimédia não consiga obter capacidade 
suficiente de transmissão por satélite ou caso os contratos com os prestadores desses serviços sejam revogados 
ou caduquem, a sua actividade, situação financeira e resultados operacionais serão afectados de forma negativa e 
material. Do mesmo modo, uma avaria prolongada dos sistemas de transmissão ou das instalações de uplink da 
PT Multimédia pode vir a afectar de forma negativa e material as suas receitas, situação financeira e resultados 
operacionais. 

A PT Multimédia está sujeita à utilização não autorizada dos seus serviços de televisão e de Internet de banda 
larga, sendo possível que as suas tecnologias de encriptação não sejam eficazes no combate à pirataria. 
 

O acesso aos serviços de televisão por subscrição e Internet de banda larga prestados pela PT Multimédia 
é protegido por uma série de controlos, sendo o sinal de programação encriptado. Em 2006, a PT Multimédia 
concluiu a migração de serviço analógico para digital dos seus programas premium no cabo e dos seus serviços 
básico e premium via satélite, o que permite um maior controlo do acesso não autorizado aos programas de 
televisão e ao serviço de Internet de banda larga. Contudo, a PT Multimédia não desligou o sinal analógico dos 
seus pacotes básicos no cabo. Além disso, a empresa tem de combater permanentemente as tentativas de 
violação do seu sistema de encriptação através da actualização das medidas de segurança e da troca periódica 
dos “smart cards” dos clientes digitais com o objectivo de dificultar a utilização abusiva do sinal da sua 
programação.  
 

Estas medidas implicam o aumento de custos e dos esforços empreendidos pela PT Multimédia para 
incentivar a migração de clientes para o serviço digital através da oferta de uma maior selecção de conteúdos 
aos subscritores digitais, o que se tem traduzido num aumentado significativo dos custos de aquisição de 
clientes. Um aumento significativo da taxa de utilização não autorizada dos serviços da PT Multimédia, uma 
mudança de tecnologia que facilite a pirataria do sinal, entre outros, podem afectar de forma negativa e material 
as receitas, custos e resultados operacionais da empresa. Adicionalmente, o acesso ilegal aos programas dos seus 
concorrentes pode igualmente aumentar a taxa de mobilidade de clientes, ou “churn”, relativamente aos serviços 
da PT Multimédia. Caso os sistemas de encriptação e segurança da PT Multimédia não sejam considerados 
eficazes, a empresa pode também enfrentar dificuldades na contratação de serviços áudio e vídeo por parte dos 
fornecedores de conteúdos. 

 
A pirataria de DVDs e outro tipo de distribuição ilegal de conteúdos tem tido, e poderá continuar a ter, um 
efeito negativo nas receitas da PT Multimédia. 

Têm vindo a aumentar as formas de distribuição ilegal de filmes, tanto através de DVDs piratas como 
através do descarregamento (download) de conteúdos através da Internet. Em 2006, estas práticas ilegais 
tiveram um efeito negativo nas receitas da empresa relativas à exibição de filmes e distribuição de DVDs.  Caso 
as entidades reguladoras não sejam capazes de controlar estas práticas ilegais e acompanhar os novos 
desenvolvimentos tecnológicos, o impacto no negócio de distribuição de filmes da PT Multimédia pode ser 
significativo. O custo para a empresa de aquisição de conteúdos cinematográficos é elevado e se a PT 
Multimédia não conseguir gerar receitas suficientes através das vendas de filmes, a sua situação financeira e 
resultados operacionais podem ser negativamente afectados. 

Os contratos de distribuição relativos aos direitos cinematográficos, de vídeo e de televisão da PT Multimédia 
são celebrados a curto prazo e podem não ser renovados.  

O negócio de distribuição de direitos cinematográficos, de vídeo e de televisão baseia-se em contratos 
com prazos de vigência reduzidos, sujeitos a sucessivas renovações. Muitos dos produtores de cinema, vídeo e 
televisão com quem a PT Multimédia celebra contratos são grandes empresas americanas e europeias cuja 
disponibilidade para renovar os termos contratuais ou para celebrar novos contratos com a PT Multimédia pode 
depender de circunstâncias determinadas por outros mercados e relativamente às quais a empresa não tem 
qualquer controlo. A capacidade da PT Multimédia para proporcionar uma programação de qualidade é 
essencial para angariar e reter clientes. A não renovação dos contratos com os produtores cinematográficos, de 
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vídeo e de televisão poderá afectar significativamente o número de clientes, receitas, situação financeira e 
resultados operacionais da PT Multimédia. 

Regulamentação e incertezas governamentais podem afectar negativamente o negócio da PT Multimédia. 

A aplicação da legislação existente aos serviços de Internet ou com a mesma relacionada, encontra-se em 
fase de clarificação em Portugal e na União Europeia, sendo que vários diplomas aplicáveis à Internet, 
conteúdos, comércio electrónico, encriptação e assinaturas electrónicas, protecção e retenção de dados e 
privacidade foram recentemente aprovados pela Lei n.º 7/2004 e Lei n.º 41/2004, ou podem ser aprovados num 
futuro próximo. Não é possível à PT Multimédia prever o efeito destas novas medidas ou de medidas futuras no 
seu serviço de Internet de banda larga e nos seus outros negócios. Dependendo do âmbito e tempo de 
implementação destes desenvolvimentos e da interpretação e aplicação das novas medidas, as alterações 
introduzidas na regulamentação aos serviços de acesso Internet de banda larga podem afectar negativamente a 
actividade, situação financeira e resultados operacionais da PT Multimédia, especialmente se lhe for exigido que 
proceda a investimentos adicionais para adaptação das suas redes a novas especificações impostas pelo 
legislador. 

Investigações regulamentares e processos judiciais podem levar a coimas e outras penalidades. 

A PT Multimédia está regularmente envolvida em processos judiciais e inquéritos e investigações por 
parte das entidades reguladoras. A empresa é regulada pela entidade portuguesa reguladora das 
telecomunicações, ICP – Autoridade Nacional das Comunicações ou “ANACOM”, pela Comissão Europeia e 
pela Autoridade da Concorrência. Actualmente, a PT Multimédia está a ser objecto de diversos inquéritos e 
investigações por parte da Autoridade da Concorrência relativamente a alegadas práticas restritivas da 
concorrência, nomeadamente, contra: 

• A TV Cabo, por alegadas práticas restritivas da concorrência no mercado de Internet de banda larga; 

• A TV Cabo e a Sport TV, com base numa queixa apresentada pela TV TEL, uma empresa de televisão 
por cabo que opera maioritariamente na região do Porto, por alegada recusa de fornecimento de 
espaço publicitário; e  

• A PT Conteúdos e a TV Cabo, por alegadas práticas restritivas da concorrência no que se refere a 
conteúdos e à sua parceria estratégica com o canal de televisão SIC. Ver “Information About PT 
Multimédia – Regulation” e “-Legal Proceedings” na versão inglesa deste Information Statement. 

Caso se prove a violação das leis e regulamentos aplicáveis, nestes ou noutros inquéritos e investigações, 
ou em processos judiciais, a PT Multimédia pode vir a estar sujeita ao pagamento de sanções, coimas, 
indemnizações ou outras penalidades. Um eventual desfecho desfavorável pode ter um efeito negativo e material 
na sua actividade, fluxos de caixa, situação financeira e resultados operacionais. 

A tributação municipal não tem sido coerente, podendo a imposição de novas taxas prejudicar os fluxos de 
caixa e a situação financeira da PT Multimédia. 

A Lei das Comunicações Electrónicas (Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro) prevê uma taxa municipal de 
direitos de passagem (TMDP) de valor correspondente a uma percentagem de até 0,25% (a definir em concreto 
por cada município até este máximo) sobre o valor de cada factura (IVA não incluído) emitida ao cliente final 
do município em causa por empresas que ofereçam serviços de comunicações electrónicas ao público em local 
fixo. O Regulamento da ANACOM n.º 38/2004, de 29 de Setembro, estabeleceu os procedimentos para a 
cobrança e entrega aos municípios da referida taxa municipal. Nos termos deste regulamento, é exigido às 
empresas sujeitas à TMDP que efectuem o respectivo pagamento com base nos montantes cobrados até o final 
do mês seguinte à data da factura. Após a entrada em vigor do Regulamento n.º 38/2004, as câmaras municipais 
começaram a fixar a percentagem da TMDP, na maioria dos casos, em 0,25%. A TMDP tem sido fonte de 
diferendos contínuos com algumas câmaras, algumas das quais têm continuado a liquidar “Taxas de Ocupação” 
a nível municipal, para além ou em substituição da TMDP. Ver “Information about PT Multimédia – Legal 
Proceedings – Tax Proceedings”na versão inglesa deste Information Statement.  Caso as câmaras municipais 
mantenham estes processos ou o regime da TMDP venha a ser alterado futuramente no sentido do aumento da 
taxa a pagar pela PT Multimédia, os seus fluxos de caixa, situação financeira e resultados operacionais podem 
ser afectados negativamente. 
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Qualquer imposição futura de uma obrigação legal de contribuir para fundos culturais ou outras acções de 
natureza regulamentar podem afectar negativamente a situação financeira da PT Multimédia.  

Periodicamente, os reguladores europeus têm elaborado regulamentação com o objectivo de encorajar o 
desenvolvimento das indústrias locais de cinema e audiovisuais. Por exemplo, em 2004, a Lei do Cinema e do 
Audiovisual (Lei n.º 42/2004, de 18 de Agosto) estabeleceu uma contribuição a pagar obrigatoriamente pelos 
distribuidores cinematográficos e televisivos para o fomento e desenvolvimento do cinema e do audiovisual. 
Nos termos do Decreto-Lei n.º 227/2006, de 15 de Novembro, que regulamenta a referida lei, os operadores e 
distribuidores televisivos que prestem serviços de televisão por subscrição são obrigados a pagar uma 
contribuição mensal correspondente a 5% das receitas provenientes desses serviços. Os distribuidores 
cinematográficos são obrigados a pagar uma contribuição ao Fundo do Cinema e dos Audiovisuais, sendo que a 
mesma corresponde à diferença entre 2% das receitas provenientes da exibição cinematográfica e distribuição de 
vídeos, e o seu investimento efectivo na produção cinematográfica e audiovisual. Para além disso, deve ser pago 
ao fundo uma contribuição correspondente a 4% do preço pago pela exibição de publicidade comercial na 
televisão, em guias de programação electrónicos ou nas salas de cinema. A PT Multimédia acordou com o 
Ministério da Cultura o pagamento de uma contribuição global de €25 milhões, ao longo de um prazo de cinco 
anos, relativamente à TV Cabo e à PT Conteúdos. Estas contribuições aumentam os custos da PT Multimédia. 

Qualquer acção futura dos reguladores Portugueses ou Europeus no sentido de aumentar este tipo de 
contribuição, impor taxas de natureza semelhante, impor quotas mínimas de exibição de filmes de produção 
nacional ou europeia, ou outras acções regulatórias semelhantes poderão aumentar os custos da PT Multimédia e 
diminuir a sua flexibilidade na exploração dos seus negócios. Dependendo da magnitude das obrigações 
impostas, estas medidas regulatórias poderiam afectar negativamente os resultados operacionais da PT 
Multimédia. 
 

Riscos Relacionados com o Spin-off 

A PT Multimédia e a Portugal Telecom podem não beneficiar da totalidade dos potenciais ganhos da 
separação da PT Multimédia da Portugal Telecom. 

Não se pode assegurar que a PT Multimédia ou a Portugal Telecom venham a realizar a totalidade dos 
potenciais benefícios que se espera vir a obter com o spin-off. Adicionalmente, a PT Multimédia irá ter despesas 
significativas que podem ser superiores ao previsto, e suportar alguns efeitos negativos da separação, 
nomeadamente a perda de acesso aos recursos financeiros e de gestão da Portugal Telecom de que beneficiou no 
passado. 

Mesmo que os benefícios esperados com o spin-off venham em última instância a verificar-se, a PT 
Multimédia poderá necessitar de um período de transição antes de ter a capacidade de operar de modo efectivo 
como uma sociedade totalmente independente. Conforme se descreve melhor infra, a PT Multimédia terá de 
celebrar diversos contratos após o spin-off e poderá incorrer em custos acrescidos com o desenvolvimento de 
sistemas e funções de gestão. Além disso, pode ser necessário um período de transição para implementar a 
estratégia da PT Multimédia como uma empresa independente. Todos estes factores podem afectar, durante um 
período de transição, a capacidade da PT Multimédia para prosseguir a sua estratégia e para reagir a situações, 
podendo limitar a sua capacidade para realizar os potenciais benefícios do spin-off. 

A PT Multimédia está sujeita a concorrência em cada uma das suas unidades de negócio, incluindo por parte 
da Portugal Telecom. 
 

Ver “ – Riscos relativos à PT Multimédia – A PT Multimédia está sujeita a concorrência em cada uma 
das suas unidades de negócio, incluindo por parte da Portugal Telecom”. 

 

Podem surgir conflitos de interesse entre a Portugal Telecom e a PT Multimédia, cuja resolução pode ser 
desfavorável para a PT Multimédia.  

Podem surgir conflitos de interesse entre a Portugal Telecom e a PT Multimédia em diversas áreas 
relacionadas com a sua relação no passado e no presente, nomeadamente as seguintes: 

• segregação, coordenação e transferência de funções empresariais e administrativas que eram exercidas 
ao nível corporativo tanto para a Portugal Telecom como para a PT Multimédia;  
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• negociação de condições de pagamento de um número limitado de funções empresariais e 
administrativas que se prevê venham a ser prestadas pela Portugal Telecom à PT Multimédia durante 
um período de transição; 

• determinação da entidade responsável por factos ocorridos anteriormente ao spin-off;  

• identificação e segregação de registos e documentos empresariais.  

No momento em que o spin-off se torne efectivo, a PT Multimédia será parte em diversos contratos relevantes 
com subsidiárias da Portugal Telecom, dos quais se prevê que os mais importantes sejam:   

• um contrato com a PT Comunicações relativo à utilização da sua rede de fibra óptica para a prestação 
de serviços de televisão por subscrição, de Internet de banda larga e de telefonia fixa; e 

• um contrato com a PT PRO para a prestação de serviços administrativos à PT Multimédia. 

Estes contratos descrevem-se mais pormenorizadamente no capítulo “Determinadas Relações entre a Portugal 
Telecom e a PT Multimédia.” Todos estes contratos foram e continuarão a ser negociados enquanto a PT 
Multimédia for uma subsidiária da Portugal Telecom, podendo surgir, após o spin-off conflitos na interpretação 
dos mesmos ou na sua eventual prorrogação ou renovação. 

A PT Multimédia continuará a depender da rede da Portugal Telecom para prestar os seus serviços de 
televisão por subscrição, acesso à Internet e telefonia fixa, podendo a rede não ser disponibilizada em termos 
aceitáveis. 

A TV Cabo, subsidiária da PT Multimédia, compra capacidade dentro da rede de fibra óptica detida pela 
PT Comunicações, subsidiária da Portugal Telecom, para prestar serviços de televisão por subscrição, Internet 
de banda larga e telefonia fixa. A TV Cabo celebrou um contrato com a PT Comunicações, contrato esse que 
termina em Dezembro de 2008 mas que está actualmente a ser renegociado. Ver “Determinadas Relações entre 
a Portugal Telecom e a PT Multimédia.” 

Para poder prestar os seus serviços na rede de cabo, a TV Cabo terá de renovar o contrato com a PT 
Comunicações periodicamente, podendo não conseguir fazê-lo em termos que lhe permitam preservar as suas 
actuais margens, ou não conseguir fazê-lo de todo. Não existe em Portugal outra rede de fibra óptica 
imediatamente disponível que a TV Cabo possa utilizar para a prestação dos seus serviços, não sendo exigido à 
PT Comunicações que proporcione o respectivo acesso à TV Cabo em condições que esta considere aceitáveis. 
Uma eventual interrupção do acesso à rede por parte da TV Cabo ou um aumento significativo do preço cobrado 
pela PT Comunicações por esse acesso poderia afectar material e negativamente a situação financeira e 
resultados operacionais da TV Cabo e da PT Multimédia.  

Os resultados da PT Multimédia enquanto subsidiária da Portugal Telecom podem não constituir uma 
previsão fiável dos seus resultados futuros. 

A PT Multimédia foi constituída pela Portugal Telecom em Julho de 1999 para explorar os seus negócios 
multimédia, tendo a Portugal Telecom lançado em Portugal uma oferta pública de venda de uma parte 
minoritária das acções ordinárias da PT Multimédia em Novembro de 1999. Desde então, a PT Multimédia tem 
sido dominada pela Portugal Telecom e as duas empresas têm partilhado muitos dos membros da administração, 
assim como funções administrativas e outras. A PT Multimédia nunca funcionou com independência da 
Portugal Telecom. Assim sendo, a situação financeira e resultados operacionais da PT Multimédia no passado 
podem não prever com fiabilidade as perspectivas desta empresa como sociedade independente. 

A PT Multimédia pode ser afectada por um aumento de custos após o spin-off ou em resultado do spin-off, o 
que pode fazer decrescer a sua rendibilidade global. 

Historicamente, a Portugal Telecom tem desempenhado diversas funções corporativas para a PT 
Multimédia, como por exemplo de reporting financeiro e serviços de tesouraria. Embora a PT Multimédia tenha 
celebrado contratos com subsidiárias da Portugal Telecom para a prestação de alguns desses serviços após o 
spin-off, há outros que serão prestados pela PT Multimédia a partir desse momento. A PT Multimédia prevê 
contratar um determinado número de trabalhadores que assumam responsabilidades anteriormente asseguradas 
pela Portugal Telecom ou por trabalhadores por esta cedidos à PT Multimédia. A empresa pode ainda incorrer 
em outros custos associados ao desenvolvimento e implementação das suas próprias funções de apoio, e os 
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membros da administração e colaboradores da PT Multimédia poderão ter de se dedicar ao desenvolvimento 
destas funções. Quando começar a realizar essas funções independentemente, se não tiver desenvolvido sistemas 
e funções adequados ou se não os tiver obtido junto de outros prestadores, a PT Multimédia pode não conseguir 
funcionar eficazmente e a sua rendibilidade pode decrescer. 

A actividade da PT Multimédia pode depender da disponibilidade de financiamento suplementar e, após o 
spin-off, a PT Multimédia não irá conseguir obter financiamento ou garantias da Portugal Telecom. 

Na sequência do spin-off, a PT Multimédia prevê dispor de liquidez suficiente para suportar o 
desenvolvimento da sua actividade. No entanto, futuramente pode necessitar de financiamento suplementar para 
efeitos de liquidez, necessidades de capital e iniciativas de crescimento. Após o spin-off, a Portugal Telecom 
não colocará fundos à disposição da PT Multimédia nem lhe facilitará o acesso a tais fundos pela concessão de 
garantias ou por outros meios. Assim, para manter e expandir os seus negócios, a PT Multimédia dependerá da 
sua própria capacidade de gerar fluxos de caixa com a sua actividade, bem como da obtenção de empréstimos e 
da emissão de valores mobiliários nos mercados de capitais. A PT Multimédia pode necessitar de se endividar 
em condições e a taxas de juro que podem não ser tão favoráveis como aquelas de que dispôs no passado. A 
eventual incapacidade da PT Multimédia para obter futuros financiamentos em condições favoráveis pode ter 
um efeito negativo na sua situação financeira e resultados operacionais. 

Riscos Relacionados com as Acções Ordinárias e ADSs da PT Multimédia 

Não existe actualmente um mercado para a transacção das acções ordinárias da PT Multimédia nos Estados 
Unidos, sendo que os accionistas da PT Multimédia podem não ter liquidez para vender as suas acções.  

As acções ordinárias da Portugal Telecom encontram-se cotadas no mercado regulamentado Eurolist by 
Euronext Lisbon sob o símbolo “PTC” e são transaccionadas na Bolsa de Valores de Nova Iorque, ou “NYSE”, 
sob o símbolo “PT” na forma de ADSs, cada um dos quais representa uma acção ordinária. As acções ordinárias 
da Portugal Telecom estão cotadas em euros, enquanto os seus ADSs estão cotados em dólares americanos. As 
acções ordinárias da PT Multimédia encontram-se cotadas no mercado regulamentado da Eurolist by Euronext 
Lisbon e apenas em Euros. Ao contrário da Portugal Telecom, a PT Multimédia não tem cotação nos Estados 
Unidos, nem pretende obtê-la. Não existe, pois, mercado para as acções ordinárias da PT Multimédia nos 
Estados Unidos. Os ADSs da PT Multimédia serão emitidos nos termos de um programa de ADS de “Nível I” e 
não serão cotados em nenhuma bolsa de valores. 

Adicionalmente, a PT Multimédia é uma empresa muito mais pequena que a Portugal Telecom, tendo as 
suas acções uma menor liquidez. Em 12 de Outubro de 2007, a Portugal Telecom tinha uma capitalização 
bolsista de €10,6 mil milhões, ou US$15,0 mil milhões, enquanto a PT Multimédia tinha uma capitalização 
bolsista de €3,2 mil milhões, ou US$4,6 mil milhões.  No spin-off, os accionistas receberão acções ordinárias ou 
ADSs da PT Multimédia que têm um mercado menos activo e líquido por comparação com as acções ordinárias 
ou ADSs da Portugal Telecom. Assim, os accionistas podem ter dificuldade em vender as acções ordinárias da 
PT Multimédia ou podem vendê-las por um preço que não seja favorável e que pode ser afectado pela sua 
liquidez. 

Os ADSs da PT Multimédia não serão cotados em nenhuma bolsa de valores e a sua liquidez será muito 
limitada. 

Os detentores de ADSs da Portugal Telecom receberão ADSs da PT Multimédia com o spin-off, sendo 
que cada um deles representará uma acção ordinária da PT Multimédia. Contudo, ao contrário dos ADSs da 
Portugal Telecom, os da PT Multimédia não serão cotados em qualquer bolsa de valores. A transmissão dos 
ADSs da PT Multimédia terá de ocorrer fora de bolsa, prevendo-se que a respectiva liquidez seja muito limitada. 
A liquidez dos ADSs da PT Multimedia pode ainda decrescer na medida em que os respectivos detentores os 
resgatem e removam as acções ordinárias aos mesmos subjacentes após o spin-off. 

Não é possível prever os preços a que as acções ordinárias da Portugal Telecom e da PT Multimédia serão 
transaccionadas após o spin-off.  

O preço de mercado das acções ordinárias da Portugal Telecom e da PT Multimédia pode descer abaixo 
do seu preço à data do spin-off. O preço de mercado das acções ordinárias da PT Multimédia pode flutuar 
significativamente em virtude de diversos factores, nomeadamente: 

• os ganhos trimestrais ou anuais da PT Multimédia ou de outras empresas do mesmo sector de 
actividade; 
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• flutuações efectivas ou previstas nos resultados operacionais da PT Multimédia; 

• alterações às normas, políticas, orientação, interpretações ou princípios contabilísticos; 

• a incapacidade dos analistas de mercado para proceder à cobertura das acções ordinárias da PT 
Multimédia com a ênfase com que o façam para as acções da PT, após o spin-off, ou alterações nas 
estimativas financeiras por parte desses analistas; 

• alterações nas estimativas de ganhos pelos analistas de mercado ou capacidade da PT Multimédia 
para cumprir tais estimativas; 

• o desempenho operacional e do preço de mercado de outras empresas comparáveis, assim como as 
avaliações relativamente inferiores dessas empresas em termos de múltiplos comparáveis;  

• o aumento de free float da PT Multimédia na sequência do spin-off;  

• flutuações globais do mercado; e 

• a conjuntura económica geral. 

Dependendo das circunstâncias, o somatório do preço de mercado das acções ordinárias da Portugal 
Telecom e da PT Multimédia detidas pelos accionistas após o spin-off pode ser inferior ao preço de mercado das 
acções ordinárias da Portugal Telecom detidas antes do spin-off. 

Eventuais vendas substanciais de acções da PT Multimédia na sequência do spin-off podem afectar 
negativamente o respectivo preço de mercado.  

As acções ordinárias da PT Multimédia detidas por entidades que não sejam afiliadas da Portugal 
Telecom podem ser vendidas na totalidade em mercado após o spin-off. Alguns dos accionistas da Portugal 
Telecom que recebam acções ordinárias da PT Multimédia podem decidir que os seus objectivos de 
investimento não incluem Internet via cabo, televisão por subscrição, conteúdos, comércio electrónico e outros 
negócios desenvolvidos pela PT Multimédia, podendo vendê-las após o spin-off. Não é possível prever se os 
accionistas venderão grandes quantidades de acções ordinárias da PT Multimédia na sequência do spin-off, ou 
com que rapidez podem fazê-lo. Se os accionistas da PT Multimédia venderem uma grande quantidade de 
acções ordinárias num curto espaço de tempo ou se os investidores anteciparem grandes vendas de acções 
ordinárias da PT Multimédia num curto espaço de tempo, o preço de mercado dessas acções pode ser 
negativamente afectado.   

Adicionalmente, pode ser exigido às empresas de telecomunicações ou multimédia que detenham mais de 
10% das acções ordinárias da PT Multimédia após o spin-off que vendam uma parte dessas acções. Ver PT 
Multimédia’s organizational documents contain provisions that limit ownership by competitors and could 
discourage a change of control.” na versão inglesa deste Information Statement.  Por exemplo, a Telefónica, 
S.A., a empresa de telecomunicações espanhola, é detentora de 9,96% das acções ordinárias da Portugal 
Telecom e pode vir a deter mais de 10% das acções ordinárias da PT Multimédia após o spin-off. Caso a 
Telefónica ou outro accionista que seja uma empresa do sector das telecomunicações ou multimédia venha a ser 
forçada a vender uma parte das suas acções, tais vendas podem fazer baixar o preço de mercado das acções 
ordinárias da PT Multimédia.  

Em virtude da limitada liquidez actual das acções ordinárias da PT Multimédia e de outros factores, o preço 
de mercado das acções ordinárias da PT Multimédia pode, imediatamente após o spin-off, ser inferior ao seu 
preço actual. 

O spin-off irá aumentar significativamente a liquidez das acções ordinárias da PT Multimédia pelo que os 
accionistas podem ver facilitada a venda das acções após o spin-off. Além das considerações descritas no factor 
de risco anterior, este aumento de liquidez pode levar a um aumento das vendas das acções ordinárias da PT 
Multimédia, o que pode afectar negativamente o preço de mercado das acções. Por outro lado, a valorização das 
acções ordinárias da PT Multimédia através de múltiplos comparáveis é superior à de outras empresas de 
televisão por subscrição e multimédia da Europa e dos Estados Unidos, o que pode não ser sustentável após o 
spin-off. 
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Os documentos relativos à constituição da PT Multimédia contêm disposições limitativas na titularidade por 
empresas concorrentes.  

Os estatutos prevêem que nenhum accionista que desenvolva, directa ou indirectamente, uma actividade 
concorrente a qualquer das actividades das subsidiárias da PT Multimédia possa ser detentor ou controlar acções 
ordinárias representativas, no seu conjunto, de mais de 10% do capital social da empresa, sem a autorização da 
Assembleia Geral. A prestação de serviços de telecomunicações ou capacidade de rede, media, conteúdos 
interactivos ou não-interactivos e o comércio electrónico são considerados actividades concorrentes para esse 
efeito. Considera-se que concorrem indirectamente com a PT Multimédia aquelas entidades que detenham, 
directa ou indirectamente, pelo menos 10% do capital social de uma empresa que se dedique a qualquer das 
referidas actividades, ou for participada por tal empresa em idêntica percentagem.  

Caso algum accionista detenha ou controle mais de 10% de acções ordinárias representativas do capital 
social da PT Multimédia, a assembleia geral pode decidir exigir o cancelamento das acções ordinárias que 
excedam o limite dos 10%. Nesse caso, a PT Multimédia tem de compensar o accionista pelo menor valor 
nominal das acções ordinárias canceladas ou pelo seu valor de mercado, salvo se o accionista for autorizado 
pelo conselho de administração a reduzir o número de acções ordinárias detidas para 10% ou menos do capital 
social da PT Multimédia.  

Os estatutos prevêem igualmente que os direitos de voto exercidos por um único accionista estejam 
limitados a um máximo de 10% do capital social da PT Multimédia. Consequentemente, nenhum accionista 
pode exercer direitos de voto, em seu nome ou em representação de outros accionistas, que representem mais de 
10% do capital social da PT Multimédia. 

A PT Multimédia não apresentará relatórios nos termos do Exchange Act junto da SEC. 

Nos termos da Norma Rule 12g3-2(b), será imposto à PT Multimédia que disponibilize no seu sítio da 
Internet versões em língua inglesa do seu relatório anual, comunicados de imprensa e algumas outras 
informações publicadas em Portugal.  No entanto, não será imposto à PT Multimédia que apresente à SEC 
relatórios anuais em Form 20-F nem que forneça relatórios em Form 6-K.  Consequentemente, o grau de 
divulgação e o tipo de informações prestadas pela PT Multimédia aos detentores das suas acções ordinárias e 
PTM ADSs pode não ser tão extenso e pormenorizado como seria se lhe fosse imposto apresentar relatórios 
anuais em Form 20-F e fornecer relatórios em Form 6-K junto da SEC.  As informações a prestar pela PT 
Multimédia podem igualmente ser menos extensas que as informações que os detentores das acções ordinárias 
ou ADSs da Portugal Telecom estão habituados a receber. 

As normas de divulgação de informações contabilísticas e sociais aplicáveis às empresas cotadas em bolsa em 
Portugal diferem das aplicáveis às empresas cotadas nos Estados Unidos e noutras jurisdições. 

As informações financeiras da PT Multimédia apresentadas na presente declaração informativa foram 
elaboradas de acordo com o documento IFRS, o qual difere, em determinados aspectos significativos, dos 
princípios contabilísticos geralmente aceites em alguns outros países, incluindo os Estados Unidos da América. 
No “Summary of Certain Differences Between IFRS and U.S. GAAP (Unaudited).” constante da versão inglesa 
deste Information Statement são debatidas algumas diferenças significativas entre o IFRS e o U.S. GAAP.  No 
entanto, a PT Multimédia não fez qualquer tentativa para quantificar o impacto dessas diferenças. Caso a PT 
Multimédia tivesse elaborado os seus documentos contabilísticos e outras informações financeiras constantes 
deste Information Statement de acordo com o U.S. GAAP, os seus resultados operacionais e situação financeira 
poderiam revelar-se materialmente diferentes. Adicionalmente, pode existir uma menor quantidade de 
informação disponível relativamente a empresas cotadas em Portugal do que a que é normalmente 
disponibilizada pelas empresas cotadas nos Estados Unidos e noutros países.    
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PRO FORMA DA INFORMAÇÃO FINANCEIRA CONSOLIDADA NÃO AUDITADA DA 
PORTUGAL TELECOM 

A informação financeira consolidada pro forma não auditada da Portugal Telecom consiste: 

• Num balanço consolidado da Portugal Telecom em 30 de Junho de 2007, considerando os efeitos do 
spin-off como se o mesmo tivesse ocorrido à data de 30 de Junho de 2007; e 

• Numa demonstração dos resultados consolidados da Portugal Telecom para os semestres findos em 
30 de Junho de 2006 e 2007, e para o exercício findo em 31 de Dezembro 2006, considerando os 
efeitos do spin-off como se o mesmo tivesse ocorrido à data de 1 de Janeiro de 2006. 

A informação financeira consolidada pro forma não auditada da Portugal Telecom baseia-se: 

• Nas demonstrações financeiras auditadas da Portugal Telecom referentes ao exercício findo em 31 de 
Dezembro de 2006, as quais estão incluídas no relatório anual de 2006 da Portugal Telecom; 

• Nas demonstrações financeiras auditadas da Portugal Telecom referentes aos semestres findos em 30 
de Junho de 2006 e 2007, as quais estão incluídas na versão inglesa deste Information Statement; 

• As demonstrações financeiras consolidadas auditadas da PT Multimédia referentes ao exercício findo 
em 31 de Dezembro de 2006, as quais estão incluídas na versão inglesa deste Information Statement; 
e 

• As demonstrações financeiras consolidadas auditadas da PT Multimédia referentes aos semestres 
findos em 30 de Junho de 2006 e 2007, as quais estão incluídas na versão inglesa deste Information 
Statement. 

A informação financeira consolidada pro forma não auditada foi preparada com base nas IFRS, as quais 
diferem em certos aspectos das U.S. GAAP. Ver o capítulo “Summary of Certain Differences Between IFRS and 
U.S. GAAP (Unaudited)” na versão inglesa deste Information Statement.  

A informação financeira consolidada pro forma não auditada está a ser disponibilizada apenas para efeitos 
ilustrativos, não tendo como objectivo representar informação real sobre a situação financeira ou os resultados 
das operações da Portugal Telecom caso o spin-off tivesse ocorrido nas datas atrás mencionadas, nem 
pretendendo projectar a situação financeira e os resultados das operações da Portugal Telecom para qualquer 
data ou período futuro. 

Esta informação financeira consolidada pro forma não auditada deverá ser lida em conjunto com as 
demonstrações financeiras consolidadas auditadas da Portugal Telecom e da PT Multimédia atrás identificadas e 
respectivas notas anexas, e também com a análise incluída nos capítulos “Management’s Discussion and 
Analysis of Financial Condition and Results of Operations of Portugal Telecom” e “Management’s Discussion 
and Analysis of Financial Condition and Results of Operations of PT Multimédia” incluídas na versão inglesa 
deste Information Statement. 
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 BALANÇO CONSOLIDADO PRO FORMA NÃO AUDITADO DA  
PORTUGAL TELECOM EM 30 DE JUNHO DE 2007 

 Conforme reportado 
Ajustamentos do         

Pro Forma  Pro Forma 
 (milhões de euros) 
    
ACTIVO    
Activo corrente    
Caixa e equivalentes de caixa   462,9   —   462,9 
Investimentos de curto prazo   888,4   —   888,4 
Contas a receber – clientes   1.195,5   —   1.195,5 
Contas a receber – outros   192,0   —   192,0 
Existências   152,1   —   152,1 
Impostos a recuperar   175,0   —   175,0 
Custos diferidos   126,5   —   126,5 
Outros activos correntes   89,8   —   89,8 
Total do activo corrente   3.282,7   —   3.282,7 
    
Activo não corrente    
Contas a receber – clientes   13,4   —   13,4 
Contas a receber – outros   5,7   —   5,7 
Impostos a recuperar   131,9   —   131,9 
Custos diferidos   3,8   —   3,8 
Investimentos em empresas participadas   485,2   —   485,2 
Outros investimentos   34,8   —   34,8 
Activos intangíveis   3.165,2   —   3.165,2 
Activos tangíveis   3.566,2   —   3.566,2 
Benefícios de reforma   123,3   —   123,3 
Activos por impostos diferidos   983,2   (4,8) (a)   978,4 
Outros activos não correntes   566,9   —   566,9 
Activos relacionados com operações descontinuadas   1.105,9   (1.105,9) (b)   — 
Total do activo não corrente   10.186,1   (1.110,7)   9.075,3 
Total do activo   13.468,8   (1.110,7)   12.358,1 
    
PASSIVO    
Passivo corrente    
Dívida de curto prazo   1.372.6   —   1.372,6 
Contas a pagar   889,3   —   889,3 
Acréscimos de custos   533,5   —   533,5 
Proveitos diferidos   216,5   —   216,5 
Impostos a pagar   302,9   —   302,9 
Provisões   130,3   (18,2) (a)   112,1 
Outros passivos correntes   125,8   —   125,8 
Total do passivo corrente   3.571,2   (18,2)   3.553,0 
    
Passivo não corrente    
Dívida de médio e longo prazo   4.259,2   —   4.259,2 
Impostos a pagar   39,4   —   39,4 
Proveitos diferidos   14,0   —   14,0 
Provisões   105,0   —   105,0 
Benefícios de reforma   1,378,5   —   1.378,5 
Passivos por impostos diferidos   69,5   —   69,5 
Outros passivos não correntes   593,3   —   593,3 
Passivos relacionados com operações descontinuadas   549,6   (549,6) (b)   — 
Total do passivo não corrente   7.008,9   (549,6)   6.459,2 
Total do passivo   10.580,1   (567,8)   10.012,2 
    
CAPITAL PRÓPRIO    
Capital social   33,8   —   33,8 
Acções próprias   (776,7)   —   (776,7) 
Reserva legal   6,7   —   6,7 
Resultados acumulados   2.739,1   (380,2)   2.358,8 
Capital próprio excluindo interesses minoritários   2.002,9   (380,2)   1.622,7 
Interesses minoritários   885,7   (162,6)   723,0 
Total do capital próprio   2.888,7   (542,8)   2.345,8 
Total do capital próprio e do passivo   13.468,8   (1.110,7)   12.358,1 
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O impacto dos ajustamentos do pro forma consiste na redução do total do activo e do passivo nos 
montantes de €1.110,7 milhões e €567,9 milhões, respectivamente, e na redução do capital próprio em €542,9 
milhões, incluindo €380,2 milhões atribuíveis a accionistas da Portugal Telecom e €162,7 milhões atribuíveis a 
interesses minoritários. Os ajustamentos do pro forma estão explicados nas notas abaixo: 

(a) Reflecte a provisão registada pela Portugal Telecom no semestre findo em 30 de Junho de 2007 no 
montante de €18,2 milhões relativa aos custos estimados decorrentes do spin-off e o respectivo imposto 
diferido no montante de €4,8 milhões. 

(b) Em 30 de Junho de 2007, os activos e passivos da PT Multimédia foram apresentados no balanço da 
Portugal Telecom como operações descontinuadas. Os ajustamentos do pro forma consistem em eliminar 
os activos e passivos relacionados com operações descontinuadas. 
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 DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS CONSOLIDADOS PRO FORMA NÃO AUDITADOS PARA 
OS SEMESTRES FINDOS EM 30 DE JUNHO DE 2006 E 2007 

 Semestre findo em 30 de Junho de 2006 Semestre findo em 30 de Junho de 2007 

 
Conforme 
reportado 

Ajustamentos 
do pro forma Pro Forma 

Conforme 
reportado 

Ajustamentos 
do pro forma Pro Forma 

 (milhões de euros) 
OPERAÇÕES 

CONTINUADAS       
RECEITAS       
Prestações de serviços   2.556,7   —   2.556,7   2.747,7   —   2.747,7 
Vendas   208,2   —   208,2   167,4   —   167,4 
Outras receitas   40,6   —   40,6   40,5   —   40,5 
   2.805,6   —   2.805,6   2.955,7   —   2.955,7 
       
CUSTOS, DESPESAS, 

PERDAS E (GANHOS)       
Custos com o pessoal   332,2   —   332,2   322,6   —   322,6 
Custos com benefícios de 

reforma, líquidos   23,9   —   23,9   (17,2)   —   (17,2) 
Custos directos dos serviços 

prestados   312,6   —   312,6   428,1   —   428,1 
Custo das mercadorias 

vendidas    285,9   —   285,9   276,3   —   276,3 
Serviços de suporte   104,4   —   104,4   101,9   —   101,9 
Marketing e publicidade   65,2   —   65,2   65,3   —   65,3 
Fornecimentos e serviços 

externos    453,1   —   453,1   458,8   —   458,8 
Impostos indirectos   89,9   —   89,9   97,3   —   97,3 
Provisões e ajustamentos   142,6   —   142,6   75,6   —   75,6 
Amortizações   557,1   —   557,1   540,6   —   540,6 
Custos com o programa de 

redução de efectivos   25,0   —   25,0   84,4   —   84,4 
Perdas com a alienação de 

activos fixos, líquidas   (0,4)   —   (0,4)   11,7   —   11,7 
Outros custos, líquidos   20,1   —   20,1   14,9   —   14,9 
   2.412,0   —   2.412,0   2.460,6   —   2.460,6 
Resultado antes de 

resultados financeiros e 
impostos   393,6   —   393,6   495,1   —   495,1 

Juros líquidos   110,6   —   110,6   90,8   —   90,8 
Ganhos com variações 

cambiais    (1,6)   —   (1,6)   (2,6)   —   (2,6) 
Perdas (ganhos) em activos 

financeiros   12,8   —   12,8   (142,3)   —   (142,3) 
Ganhos em empresas 

participadas, líquidos   (45,6)   —   (45,6)   (52,8)   —   (52,8) 
Outros custos financeiros 

líquidos   29,6   —   29,6   17,8   —   17,8 
   105,8   —   105,8   (89,1)   —   (89,1) 
Resultado antes de impostos   287,7   —   287,7   584,2   —   584,2 
Menos: Imposto sobre o 

rendimento   (65,3)   —   (65,3)   141,0   —   141,0 
Resultado das operações 

continuadas   353,1   —   353,1   443,1   —   443,1 
       
OPERAÇÕES 

DESCONTINUADAS       
Resultado das operações 

descontinuadas   45,1   (45,1)(a)   —   28,6   (28,6) (a)   — 
RESULTADO LÍQUIDO   398,3   (45,1)   353,1   471,8   (28,6)   443,1 
Atribuível a interesses 

minoritários   (3,2)   (19,2) (b)   (22,4)   42,7   (19,7) (b)   23,0 
Atribuível a accionistas da 

Portugal Telecom   401,5   (25,9)   375,6   429,0   (8,9)   420,1 
       
Resultado por acção       
Básico    0,36   (0,02)   0,34   0,39   (0,01)   0,38 
Diluído    0,35   (0,02)   0,33   0,39   (0,01)   0,38 
 

O impacto dos ajustamentos do pro forma nos semestres findos em 30 de Junho de 2006 e 2007 consiste 
numa redução do resultado líquido em €45,2 milhões e €28,6 milhões, respectivamente, incluindo €25,9 milhões 
e €8,9 milhões, respectivamente, atribuíveis aos accionistas da empresa mãe e €19,3 milhões e €19,7 milhões, 



 15 

respectivamente, atribuíveis a interesses minoritários. Os ajustamentos do pro forma estão explicados nas notas 
abaixo: 

(a) Reflecte (1) a reversão do resultado líquido da PT Multimédia de €45,2 milhões no semestre findo em 30 
de Junho de 2006 e €42,0 milhões no semestre findo em 30 de Junho de 2007, e (2) a reversão da provisão 
registada pela Portugal Telecom no primeiro semestre de 2007 no montante de €18,2 milhões relacionada 
com os custos estimados com o processo do spin-off, bem como a reversão do respectivo imposto diferido 
no montante de €4,8 milhões. No seguimento da aprovação do spin-off na assembleia geral anual de 
accionistas da Portugal Telecom ocorrida em 27 de Abril de 2007, os resultados das operações da PT 
Multimédia foram apresentados pela Portugal Telecom como operações descontinuadas em todos os 
períodos reportáveis, incluindo os semestres findos em 30 de Junho de 2006 e 2007. 

(b) Reflecte a reversão do resultado líquido da PT Multimédia atribuível a interesses minoritários em todos os 
períodos indicados. 
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 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS CONSOLIDADOS PRO FORMA NÃO AUDITADOS PARA 
O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006 

 Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2006 

 
Conforme 
Reportado 

Ajustamentos do 
Pro Forma (a) Pro Forma 

 (milhões de euros) 
    
RECEITAS    
Prestações de serviços   5.783,5   (537,6)   5.245,8 
Vendas   461,2   (34,9)   426,2 
Outras receitas   98,1   (5,0)   93,1 
   6.342,9   (577,6)   5.765,2 
    
CUSTOS, DESPESAS, PERDAS E 

(GANHOS)    
Custos com o pessoal   668,3   (34,9)   633,4 
Custos com benefícios de reforma, líquidos    (72,1)   —   (72,1) 
Custos directos dos serviços prestados    908,3   (190,7)   717,6 
Custo das mercadorias vendidas    596,5   (15,8)   580,6 
Serviços de suporte   230,0   (20,7)   209,3 
Marketing e publicidade   155,4   (17,0)   138,3 
Fornecimentos e serviços externos    1.025,5   (96,9)   928,5 
Impostos indirectos   177,2   (1,3)   175,9 
Provisões e ajustamentos   230,1   (13,5)   216,6 
Amortizações   1.209,7   (79,0)   1,130,7 
Custos com o programa de redução de efectivos

    20,3   (1,3)   18,9 
Perdas com a alienação de activos fixos, líquidas

    8,1   (0,4)   7,6 
Outros custos, líquidos   98,4   4,1   102,5 
   5.256,1   (467,9)   4.788,2 
    
Resultado antes de resultados financeiros e 

impostos   1.086,8   (109,7)   977,0 
Juros líquidos   227,2   (7,1)   220,0 
Ganhos com variações cambiais   (4,8)   0,4   (4,4) 
Perdas (ganhos) em activos financeiros    (18,2)   (0,05)   (18,3) 
Ganhos em empresas participadas, líquidos    (131,3)   0,7   (130,6) 
Outros custos financeiros líquidos   52,2   (0,5)   51,7 
   125,0   (6,5)   118,4 
    
Resultado antes de impostos .    961,8   (103,1)   858,6 
Menos: Imposto sobre o rendimento    7,6   (29,0)   (21,3) 
RESULTADO LÍQUIDO   954,1   (74,1)   879,9 
Atribuível a interesses minoritários   87,3   (31,6) (b)   55,7 
Atribuível a accionistas da Portugal Telecom

    866,7   (42,4)   824,2 
    
Resultado por acção    
Básico    0,78   (0.04)   0,74 
Diluído    0,77   (0.04)   0,73 
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Os principais impactos dos ajustamentos do pro forma do exercício findo em 31 de Dezembro de 2006 
consistem em reduzir (1) as receitas em €577,7 milhões, (2) o resultado antes de resultados financeiros e 
impostos em €109,7 milhões, (3) o imposto sobre o rendimento em €29,1 milhões e (4) o resultado líquido em 
€74,1 milhões. A redução do resultado líquido inclui €42,5 milhões atribuíveis aos accionistas da empresa mãe e 
€31,7 milhões atribuíveis a interesses minoritários. Os ajustamentos do pro forma estão explicados nas notas 
abaixo: 

(a) Os ajustamentos do pro forma em cada rubrica desta demonstração dos resultados consolidados reflectem 
essencialmente a eliminação da contribuição da PT Multimédia para os resultados da Portugal Telecom. 
Adicionalmente, esses mesmos ajustamentos incluem receitas e custos de subsidiárias da Portugal 
Telecom provenientes de transacções com subsidiárias da PT Multimédia, que foram eliminados no 
processo de consolidação na preparação da demonstração dos resultados consolidados auditados da 
Portugal Telecom referentes ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2006. As receitas e custos atrás 
referidos incluem essencialmente (1) €24,6 milhões de receitas de subsidiárias da Portugal Telecom 
provenientes de transacções com subsidiárias da PT Multimédia, (2) €0,6 milhões de custos directos de 
subsidiárias da Portugal Telecom provenientes de transacções com subsidiárias da PT Multimédia, e (3) 
€1,0 milhões de fornecimentos e serviços externos de subsidiárias da Portugal Telecom provenientes de 
transacções com subsidiárias da PT Multimédia. 

(b) Reflecte a reversão do resultado líquido da PT Multimédia atribuível a interesses minoritários da mesma. 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À PT MULTIMÉDIA 

 

Contratos Relevantes 

No momento em que o spin-off se tornar efectivo, a PT Multimédia será parte de diversos contratos 
importantes com subsidiárias da Portugal Telecom, dos quais os mais importantes são: 

• um contrato com a PT Comunicações relativo à utilização da sua rede de fibra óptica para a prestação de 
serviços de televisão por subscrição, de acesso à Internet de banda larga e telefonia fixa; 

• um contrato com a PT PRO relativo à prestação de serviços administrativos à PT Multimédia. 

Os referidos contratos são descritos de forma mais pormenorizada adiante na secção intitulada “Determinadas 
Relações entre a Portugal Telecom e a PT Multimédia”. 

A PT Multimédia é igualmente parte de outros contratos celebrados no âmbito da sua gestão corrente. 
Alguns desses contratos são essenciais à actividade da PT Multimédia, incluindo as locações de transponders de 
satélite, essenciais para o seu negócio de televisão por subscrição por satélite. A 31 de Dezembro de 2006, a TV 
Cabo tinha contratos para locação de capacidade de satélite no valor de €131,8 milhões que se encontram 
registados como locações de capital, devendo terminar em 2016. Ver nota 28 às contas consolidadas auditadas 
da PT Multimédia relativas aos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2004, 2005 e 2006. 

A Sport TV, que é detida a 50% pela PT Multimédia, é parte do contrato com a PPTV que se descreve na 
secção “-Cable and Satellite Television, Broadband Internet Access and Fixed Telephony-Cable and DTH 
Television Services-Sport TV.” da versão inglesa deste Information Statement. 

Além disso, a PT Multimédia é parte de diversos contratos de financiamento, descritos na secção 
“Management's Analysis of Financial Condition and Results of Operations of PT Multimédia-Liquidity and 
Capital Resources Indebtedness.” da versão inglesa deste Information Statement. 
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DETERMINADAS RELAÇÕES ENTRE A PORTUGAL TELECOM E A PT MULTIMÉDIA 

Actualmente, a Portugal Telecom é titular de 58,43% da PT Multimédia, tendo os resultados das 
subsidiárias da PT Multimédia sido incluídos nos resultados consolidados da Portugal Telecom. Na sua 
qualidade de subsidiária da Portugal Telecom, no âmbito da sua gestão corrente, são prestados pela Portugal 
Telecom à PT Multimédia diversos serviços, incluindo serviços de contabilidade destinadas à consolidação, 
informações contabilísticas, tesouraria, fiscais, jurídicos, fiscalização executiva, recursos humanos, entre outros. 

Imediatamente após o spin-off, prevê-se que a Portugal Telecom mantenha aproximadamente 7% das 
acções ordinárias da PT Multimédia em consequência da aplicação do mecanismo de retenção na fonte de 
imposto e compensação pelas fracções de acções, tal como descrito na secção “O Spin-off” da versão inglesa 
deste Information Statement, e a PT Multimédia não será titular de quaisquer acções da Portugal Telecom. 
Existirão várias relações contratuais entre ambas as empresas, proporcionando a continuidade das relações 
comerciais.  

Implementação do Spin-off 

O spin-off foi aprovado pela assembleia geral da Portugal Telecom em 27 de Abril de 2007. A Portugal 
Telecom e a PT Multimédia estão a colaborar no sentido de garantir que os objectivos do spin-off são 
plenamente conseguidos, mediante a coordenação entre o conselho de administração e os directores executivos 
da Portugal Telecom e da PT Multimédia e a negociação, com base em princípios de boa fé, tendo em vista a 
celebração dos novos contratos descritos na subsecção seguinte. 

Continuidade das Relações Comerciais 

Tanto a Portugal Telecom como a PT Multimédia desenvolvem uma extensa actividade em Portugal. 
Existem diversas áreas em que a Portugal Telecom é um fornecedor essencial para a PT Multimédia, 
nomeadamente, infra-estruturas, tecnologia de informação, serviços de apoio ao cliente e back office. Algumas 
dessas relações serão descontinuadas, algumas delas faseadamente, em resultado do spin-off, mas a Portugal 
Telecom e a PT Multimédia continuarão a manter uma ampla variedade de relações comerciais correntes, as 
quais serão reguladas por condições normais de mercado idênticas às que cada uma das empresas acorda nos 
seus negócios com entidades terceiras. 

A descrição que se segue resume as principais relações existentes, antes e após o spin-off: 

Infra-estruturas  

Uma parte significativa da rede coaxial de fibra híbrida (“HFC”) e certo equipamento relacionado que é 
utilizado pela TV Cabo para prestar os serviços de televisão por cabo, Internet de banda larga por cabo e VoIP 
são propriedade da Portugal Telecom. Em 2005, a TV Cabo e a subsidiária da PT, PT Comunicações, 
celebraram um contrato de longo prazo para a utilização de capacidade de rede que termina em Dezembro de 
2008. A TV Cabo acordou pagar um total de €70 milhões pelos seus direitos durante a vigência do contrato. 
Actualmente, este contrato encontra-se em renegociação. A Portugal Telecom pretende vender à TV Cabo o 
equipamento de rede relevante que é utilizado exclusivamente pela TV Cabo e que o prazo do contrato 
renegociado relativamente às restantes infra-estruturas seja prolongado até 2010.  

Por outro lado, a maior parte da rede utilizada pela TV Cabo passa pelas infra-estruturas da Portugal 
Telecom, tais como condutas, postes e centrais, pagando a TV Cabo uma remuneração mensal pelos respectivos 
direitos de passagem, nos termos do contrato referido no parágrafo anterior. A fixação de preços e o direito de 
acesso às infra-estruturas da Portugal Telecom são inteiramente regulados pela ANACOM (ORAC e ORALL). 

No futuro, a PT Multimédia poderá optar entre continuar a utilizar as infra-estruturas da Portugal 
Telecom, alugar capacidade de rede de telecomunicações a outros fornecedores ou construir a sua própria infra-
estrutura, baseando-se na identificação técnica e financeira das suas necessidades. 

Tecnologia de Informação  

A Portugal Telecom e a PT Multimédia têm uma relação comercial para o fornecimento de infra-
estruturas de TI e para a gestão de aplicações. A Portugal Telecom e a PT Multimédia utilizam diversas 
aplicações que partilham o mesmo centro de dados (contabilidade, recursos humanos, CRM e facturação). 
Existem projectos em curso para a separação total das plataformas de TI, que se prevê que fiquem concluídos no 
primeiro semestre de 2008. No período de transição, existem diversos projectos de limitação de acesso 
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destinados a garantir a protecção das informações confidenciais da Portugal Telecom e da PT Multimédia, os 
quais ficarão concluídos até Novembro de 2007.  

A PT Sistemas de Informação, S.A. (“PT SI”), a subsidiária de TI do Grupo PT, tem um contrato, que 
termina em Dezembro de 2008, relativo à gestão de aplicação de diversas plataformas-chave de TI utilizadas 
pela TV Cabo (incluindo contabilidade, serviço de apoio ao cliente e facturação). A TV Cabo pagou à PT SI 
€10,3 milhões em 2006 e €5,8 milhões em 2005 por estes serviços. Quando o contrato terminar, a PT 
Multimédia poderá pretender renová-lo com a PT SI ou optar por outro prestador de serviço. 

Serviços de Apoio ao Cliente  

Através da sua subsidiária PT Contact – Telemarketing e Serviços de Informação, S.A. (“PT Contact”), a 
Portugal Telecom presta diversos serviços à PT Multimédia, que vão desde o outsourcing de operações de call 
center ao fornecimento de infra-estruturas (não só espaço de escritório como plataforma de TI de call centers). 
Actualmente, em dois dos três locais utilizados pela TV Cabo, Lisboa e Castelo Branco, tanto a infra-estrutura 
como a plataforma de TI são propriedade da PT Contact. A PT Multimédia pagou à PT Contact €15,0 milhões 
em 2006 e €10,0 milhões em 2005 por estes serviços. 

PT Multimédia tem um contrato para a continuação da utilização do edifício de Lisboa (onde se localiza a 
maior parte das suas actividades de call center) até Dezembro de 2008, estando a procurar um local alternativo. 
A PT Multimédia celebrou contratos para a aquisição da necessária plataforma de TI a utilizar no futuro. Em 
Castelo Branco, todos os serviços prestados irão ser faseadamente descontinuados durante o primeiro semestre 
de 2008 e transferidos para os locais existentes em Lisboa e no Porto. 

Todos os contratos de outsourcing de call centers com a PT Contact foram já transferidos para outros 
prestadores de serviços em Lisboa e prevê-se que sejam faseadamente descontinuados e transferidos para outros 
prestadores de serviços até Março de 2008 em Castelo Branco. 

Back Office 

Actualmente, a PT Pro – Serviços Administrativos e de Gestão Partilhados, S.A. (“PT Pro”), a subsidiária 
de serviços partilhados do Grupo PT, tem um contrato para o desempenho de todas as funções empresariais e de 
back office de apoio ao cliente com a PT Multimédia que vigorará até 2009. A PT Multimédia pagou à PT Pro 
€11,0 milhões em 2006 e €5,3 milhões em 2005 por esses serviços. Após o spin-off, este contrato será revogado 
e a PT Multimédia irá constituir uma sociedade participada em partes iguais com a PT Pro, a qual deverá 
desempenhar todas as funções de back office que são actualmente desempenhadas pela PT Pro no âmbito de 
novos contratos a celebrar com a PT Multimédia.  

Serviços Transitórios 

Prevê-se que algumas funções empresariais e administrativas sejam prestadas pela Portugal Telecom à PT 
Multimédia durante um período de transição, incluindo a assistência no reporting de informação financeira e 
transferência dessas funções para a PT Multimédia. Até ao final de 2007, a Portugal Telecom não cobrará à PT 
Multimédia qualquer contrapartida pela prestação destes serviços.  

Relações Laborais 

A PT Multimédia tem beneficiado dos serviços prestados por determinados trabalhadores da Portugal 
Telecom que foram cedidos à PT Multimédia a termo certo ou por tempo indeterminado. Após o spin-off, 
alguns desses trabalhadores regressarão à Portugal Telecom, não existindo qualquer cedência de trabalhadores 
para a PT Multimédia após o spin-off. 

 

 


